
 

 
      
 

Avenida Dr Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

02 DE AGOSTO DE 2021 

DECRETO Nº 356/2021. 
   
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO ORÇAMENTO DEMOCRÁTICO DO 
MUNICÍPIO DE CONGO - ODM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e 
considerando o disposto no parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º A participação popular na elaboração e execução do orçamento do 
Município de Congo/PB, ocorrerá por intermédio do Orçamento Democrático, 
instituído e regulado neste Decreto.  

 

Art. 2º O Orçamento Democrático Municipal (ODM) é um instrumento de 
democracia participativa, por meio do qual os cidadãos do município do 
Congo são convidados a participar das decisões do governo sobre a 
aplicação do dinheiro público em suas obras e serviços. 
Parágrafo único. Por meio do ODM, o governo consulta a população sobre 
as suas demandas prioritárias e o que incluir na Lei Orçamentária Anual. 

 

Art. 3º São princípios do Orçamento Democrático do Município de Congo:  
I – a participação popular, fundamentada na gestão participativa, democrática 
e compartilhada dos recursos públicos; 
II – a transparência administrativa, em decorrência da utilização de 
mecanismos de elaboração direta da população sobre as matérias 
orçamentárias;  
III – a definição popular das prioridades orçamentárias em consonância com 
o Programa de Governo, objetivando assegurar a maior eficiência na 
alocação dos recursos públicos, no atendimento das necessidades básicas 
da população com relação a bens e serviços.  

 

Art. 4º Para os fins deste Decreto, entende-se por:  
 

I – INVESTIMENTO: criação de novas estruturas no Município, resultante da 
execução de obras públicas, como a construção, ampliação e reforma de 
escolas, unidades de saúde, praças, quadras poliesportivas, unidades 
habitacionais, unidades de segurança, pavimentação de ruas e outros bens 
públicos;  
II – SERVIÇO: Atividade prestada direta ou indiretamente pela Administração 
Pública, destinada a satisfazer, de modo permanente, contínuo e geral, às 
necessidades essenciais ou secundárias da coletividade ou da própria 
Administração;  

 

Art. 5º O Orçamento Democrático do Município é organizado com a seguinte 
estrutura:  
I. Coordenação Geral do ODM;  

II. Coordenações setoriais para mobilização da população, acolhimento 

das demandas, realização de audiência pública e reuniões de 

avaliação e acompanhamento junto as secretarias das demandas 

priorizadas nas comunidades. 
 

Art. 6º A Coordenação do ODM será vinculada ao Gabinete do Prefeito e 
planejará, junto com as coordenações setoriais, as atividades do ODM. 

 

Art. 7º É de responsabilidade da Gestão Municipal assegurar o apoio técnico-
operacional necessário à consecução dos princípios do ODM.  
 

Art. 8° As discussões e deliberações no âmbito do ODM terão o apoio das 
Secretarias Municipais, que oferecerão condições para o adequado 
desenvolvimento das atividades programadas, incluindo a mobilização da 
população e o apoio logístico e operacional.  
Parágrafo único. Cada uma das Secretarias Municipais poderá designar 
servidores, contados da publicação deste Decreto, para o desempenho de 
trabalhos a cargo da comissão, sempre que forem convocados.  

 

Art. 9 - Compete à coordenação:  
 

I – Viabilizar a comunicação e a cooperação entre os órgãos do governo e as 
instâncias de participação popular;  
II – Definir, junto ao prefeito municipal, o calendário de realização do ciclo do 
A Orçamento Democrático Municipal;  
III – Tornar público o Orçamento Democrático e os seus resultados, utilizando 
os canais de comunicação de massa e outros meios que se fizerem 
necessários e; 
 

IV – Coordenar anualmente a atualização da metodologia e do processo de 
discussão, elaboração, execução e monitoramento do ODM, incluindo a 
realização de seminários e eventos de capacitação dos participantes; 

 

Art. 10 - O Ciclo do Orçamento Democrático é constituído pelas seguintes 
etapas:  

I. Divulgação - a apresentação do programa do Orçamento 

Democrático e da metodologia de participação;  

II. Participação popular – apresentando as prioridades de 

investimentos e serviços, por intermédio de formulários 

simplificados e padronizados e ou programas/softwares onde 

serão apresentadas, pelos cidadãos, as prioridades de 

investimentos e serviços públicos para as suas comunidades;  

III. Análise dos resultados – organização e elaboração dos 

resultados da aplicação dos questionários realizados na 

comunidade rural e urbana do município, a ser encaminhado pela 

coordenação do Orçamento Democrático do Município ao prefeito 

municipal;  

IV. Plenária para apresentação dos resultados – após a análise 

das propostas recebidas, elas serão sistematizadas e divulgadas 

as prioridades definidas pela população durante a aplicação de 

formulários padronizados; a apresentação será feita pelo prefeito 

municipal; 

V. Encaminhamento da peça orçamentária à Câmara Municipal 

de Vereadores de Congo das demandas priorizadas pela 

população durante a consulta popular; 

VI. Acompanhamento da execução das prioridades inseridas na peça 

orçamentária; 

VII. Avaliação do Ciclo do ODM. 

Art. 12. Terá direito a opinar, dar sugestão, sugerir como demandas das 
comunidades, todo cidadão que reúna as seguintes condições:  

I. tenha idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos;  

II. morar nas comunidades pertencentes a região onde está sendo 

realizada a consulta popular; 

Art. 13. Os cidadãos de cada comunidade/região do município poderão 
escolher, na sua opinião, 01 (uma) demanda (serviço ou obra) prioritária 
para atender as necessidades de sua comunidade. 
 

Art. 14. As propostas priorizadas pela população serão analisadas e 
debatidas pelas áreas técnicas do Governo, que apontarão as previsões de 
custos, prazos e viabilidade para a execução orçamentária.  
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 

Art. 15. O processo de acolhimento das demandas apontadas pela 
população, bem como, sistematização e apresentação acontecerão 
conforme calendário definido e divulgado pela Gestão Municipal. 
 

Art. 16. Posteriormente, via Portaria expedida pelo chefe do Poder 
Executivo Municipal, será nomeada a equipe de Coordenação do 
Orçamento Democrático do Município, a qual será composta por 
Coordenadoria Geral, Coordenador Adjunto e Coordenadoria de 
Planejamento Estratégico.  
 

Art. 17 - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito de Congo, em 02 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito do Município 
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02 DE AGOSTO DE 2021 

DECRETO Nº 0357/2021, de 02 de Agosto de 2021 
 
Abre Crédito SUPLEMENTAR para o fim que especifica e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de CONGO, Estado da Paraíba no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como 
fundamentado pela Lei Orçamentária Municipal Nº 0220, de 29 de Dezembro 
de 2020, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito SUPLEMENTAR 
no valor de R$ 501.700,00 (Quinhentos e Um Mil e Setecentos Reais), para 

reforçar as dotações abaixo discriminadas: 
 

 

 
 

 

     
 
Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o 
Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações). 
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02 DE AGOSTO DE 2021 

 
 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CONGO, 02 de Agosto de 2021 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO(A) 

 
 
 
 

DECRETO Nº 0358/2021, de 02 de Agosto de 2021 
 
Abre Crédito SUPLEMENTAR para o fim que especifica e da outras 
providências. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de CONGO, Estado da Paraíba no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como 
fundamentado pela Lei Orçamentária Municipal Nº 0220, de 29 de Dezembro 
de 2020, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito SUPLEMENTAR 
no valor de R$ 285.000,00 (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil Reais), para 
reforçar as dotações abaixo discriminadas: 

 

 

 
 
Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o 

Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações). 
 

 

 
 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
CONGO, 02 de Agosto de 2021 

 
ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 

PREFEITO(A) 
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02 DE AGOSTO DE 2021 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA DOAÇÃO AS 
FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, COMO MEDIDA 
DE ENFRENTAMENTO A COVID–19. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DP00017/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Congo: 07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 08.244.2009.2080 AÇÕES DE COMB. E ENFRENT. DA 
COVID 19 – ART 5º, I DA LC 173 992.000000 Auxílio Financeiro da União 
aos Municípios (Saúde e Assistência Social 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até 02/10/2021. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 51701/2021 - 02.08.21 - JOSE 
OCEMI MACEDO ALVES - CNPJ 18.063.775/0001-71 - R$ 
30.132,00. LOCAL DE ENTREGA: Neste Município. 
 
 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00017/2021 
 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DP00017/2021, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA DOAÇÃO AS FAMÍLIAS EM 
ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, COMO MEDIDA DE 
ENFRENTAMENTO A COVID–19; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE OCEMI MACEDO ALVES 
- R$ 30.132,00. 
 

Congo - PB, 02 de Agosto de 2021 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA - Prefeito Constitucional 
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02 DE AGOSTO DE 2021 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00006/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Congo: 01.00 GABINETE DO PREFEITO 04.122.1002.2003 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 001.000000 Recursos 
Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.00 SEC. DE 
ADMINISTRACAO – SEAD 04.122.1002.2006 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRAÇÃO GERAL 001.000000 Recursos Ordinários 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 04.00 SEC. DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO A 001.000000 Recursos Ordinários 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 05.00 SEC. DE EDUCACAO – 
SEDUC 12.361.2001.2027 MANUTENÇÃO AS ATIVIDADES DE ENS. 
FUNDAMENTAL RECURSOS– 124.000000 Outras Transferências de 
Recursos do FNDE 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
12.361.2001.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– MDE 111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – 
Educação 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 12.361.2001.2031 
MANTER AS ATIVIDADES DO ENS. FUNDAMENTAL – FUNDEB 40% (OU 
113.000000 Transferências do FUNDEB 40% 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 12.361.2001.2034 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
113.000000 Transferências do FUNDEB 40% 123.000000 Transferências de 
Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional 125.000000 
Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à E 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 07.00 SEC. DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONO 08.244.2009.2054 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL SOCIAL 001.000000 Recursos Ordinários 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.00 SEC. DE INFRAESTRUTURA 
– SEINFRA 15.452.2002.2055 MANTER AS ATIVIDADES DE INFRA 
ESTRUTURA 001.000000 Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 60601/2021 - 
02.08.21 - GERALDO DAVID DA SILVA - R$ 135.115,91. 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 
  
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021 
 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 
00006/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
GERALDO DAVID DA SILVA - R$ 135.115,91. 
 

Congo - PB, 02 de Agosto de 2021 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA - Prefeito Constitucional 

 

 


